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PORTARIAS 
 

PORTARIA N.º 292/201 
 
Dispõe sobre autorização do uso de bermudas aos servidores públicos municipais.     
 
O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA LINO , Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as altas temperaturas 
registradas em Faxinal e que o calor excessivo aumenta o risco de doenças e causa 
desconforto; 
 
RESOLVE;  
 
 
Art. 1.º - Autorizar o uso de bermudas na altura do joelho aos servidores públicos 

municipais, durante o expediente, no período que compreende 
01/11/2015 à 13/03/2016.  

 
Art. 2.º -   É proibido o uso das vestimentas liberadas nesta Portaria aos servidores da 

Saúde, do Pátio de Máquinas e coleta de lixo.  
 
Art. 3.º - Fica proibido o uso de bermudas estilo “praia ou piscina” bem como 

modelos que descaracterizem a conduta do servidor. 
 
Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 27                                                                                                                                                                                                          
de outubro de 2015. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 121/2015 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

RESOLVE: 
          Conceder ao servidor Senhor 
Delcides Bahls Junior, ocupante do cargo de Diretor de Departamento de meio Ambiente, 
suas férias regulamentares entre os dias 03/06/2015 à 22/06/2015, sendo 10(dez) dias em 
abono pecuniário,  correspondente ao período de 18/02/2010 à  18/02/2011.                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 02 de junho de 2015. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
PORTARIA N.º 130/2015 

 
                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

RESOLVE: 

          Conceder a servidora Senhora 
Daniela Correia de Souza Baumann, ocupante do cargo de Auxiliar de Consultório 
Dentário, suas férias regulamentares entre os dias 24/06/2015 à 13/07/2015, sendo 10(dez) 
dias de abono pecuniário, correspondente ao período de 08/08/2013 à 08/08/2014.                                                          
                                                           
                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 09 de junho de 2015. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 119/2015 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

RESOLVE:  
          Conceder a servidora Senhora 
Edenilce Detro Pereira, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, suas férias 
regulamentares entre os dias 08/06/2015 à 07/07/2015, correspondente ao período de 
08/08/2013 à 08/08/2014.                                                           
                                                                                                                    
                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 01 de junho de 2015. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA N.º 161/2015 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

RESOLVE:  
          Conceder a servidora Senhora 
Irene Sentechechem,  ocupante do cargo de Assistente Administrativo, suas férias 
regulamentares entre os dias  13/07/2015 à 11/08/2015,  correspondente ao período de 
03/08/2007 à  03/08/2008.                                                           
                                                           
                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 26 de junho de 2015. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
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